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EMENDA

Emenda	nº	03	ao	PLE	042/23	–	PROC.	Nº	1282/23
	
	
	
I
I	-	Fica	alterado	o	§	2º	do	art.	1º	do	PLE	nº	042/23,	conforme	segue:
	
"Art.1º.....................................................................................................................
..............................................................................................................................
	
	
§	2º	A	relação	dos	trabalhadores	ambulantes	cadastrados	no	Quadrilátero	do	Centro	Histórico	do	Município	Porto	Alegre	será
publicada	no	Diário	Oficial	Eletrônico	de	Porto	Alegre	(DOPA-e)	até	dia	29	de	dezembro	de	2023."
	
	

Justificativa

	

Da	tribuna.

	

	

Vereador	Idenir	Cecchim	(Líder	do	Governo)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	20/12/2023,	às	10:34,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0675120	e	o	código	CRC	FC85EE59.
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